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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 19/2023
PROCESSO: 31202/2023-4
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  TCE,  inscrito  no  CNPJ  n° 
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055/080, 
com  interveniência  do  INSTITUTO  SUPERIOR  DE  CONTAS  E  GESTÃO  PÚBLICA  MINISTRO 
PLÁCIDO  CASTELO,  e  a  FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  APOIO  AO  DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - FUNCAP, inscrita no CNPJ n° 00.078.007/0001-26, com sede na Av. 
Oliveira Paiva, n° 941, Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE.
OBJETO: O  objeto  deste  Termo consiste  em estabelecer  a  cooperação  técnico-científica,  cultural  e  o 
intercâmbio  de  conhecimentos,  informações  e  experiências  entre  o  TCE e  a  FUNCAP,  no  âmbito  da 
pesquisa,  visando  à  formação,  à  especialização  técnica,  ao  desenvolvimento  institucional,  ao 
aperfeiçoamento e ao fortalecimento das ações voltadas para a qualificação dos agentes públicos dos órgãos  
e entidades da Administração Pública Estadual e cidadãos do Estado do Ceará, mediante a implementação 
de ações, programas, projetos, atividades complementares e iniciativas de interesse comum entre as partes.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  ANTONIO  ALVES  FERREIRA 
JUNIOR, lotado na Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, pelo 
período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 944/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 23/11/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 641/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR  a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES,  lotada na Assessoria de 
Comunicação  Social,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo 
especificado:
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CONTRATO: 31/2023
PROCESSO: 36532/2023-6
CONTRATADA: ICLIPPING SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INFORMAÇÃO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 39.599.227/0001-30.
OBJETO: Contratação de  empresa  especializada na  clipagem ou "clipping"  de  notícias  de  interesse  e 
relativas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como a mensuração de resultados para atender este 
órgão,  através  do  rastreamento,  digitalização  e  encaminhamento  de  matérias  levantadas  em  meios  de 
comunicação e de postagens em redes sociais, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e 
Anexos do Pregão Eletrônico n° 10/2023-TCE/CE.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  a  servidora  MARIA  CAROLINA  COSTA 
MADEIRA, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 984/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 08/12/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 642/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a  servidora  MARIA CAROLINA COSTA MADEIRA,  lotada  na  Assessoria  de 
Comunicação  Social,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Termo  abaixo 
especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 03/2022
PROCESSO: 05982/2022-7- TC
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE/CE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.499.757/0001 - 46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-
080, e a RÁDIO FM ASSEMBLEIA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.750.525/0001-20.


